
https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/tj-sc-tecnico-judiciario-auxiliar?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-012AB-26-TJ-SC-TEC-AUX




EDITAL Nº 10/2026

TÉCNICO JUDICIÁRIO AUXILIAR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA

TJ-SC

CÓD: OP-012AB-26
7908403590674

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/tj-sc-tecnico-judiciario-auxiliar?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-012AB-26-TJ-SC-TEC-AUX


ÍNDICE

Língua Portuguesa

1.	 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados, incluindo textos do dia a dia, oficiais e informativos.......... 10

2.	 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais, como cartas, ofícios, relatórios, comunicados e e-mails.............................. 13

3.	 Domínio da ortografia e acentuação, incluindo o uso correto das letras e acentuação gráfica........................................... 17

4.	 Domínio dos mecanismos de coesão textual, como conectores, repetição, referência e encadeamento de ideias............ 21

5.	 Domínio da gramática prática, incluindo concordância verbal e nominal............................................................................ 22

6.	 Uso da pontuação................................................................................................................................................................. 24

7.	 Emprego do sinal indicativo de crase.................................................................................................................................... 25

8.	 Colocação de pronomes átonos............................................................................................................................................ 25

9.	 Estrutura básica do período, compreendendo orações coordenadas e subordinadas......................................................... 27

10.	 Reescritura e adaptação de textos, envolvendo substituição de palavras, simplificação de trechos e ajuste da linguagem 
e formalidade........................................................................................................................................................................ 31

Ética e Gestão no Serviço Público

1.	 Princípios básicos da Administração Pública, como legalidade, moralidade, interesse público, integridade e probidade.. 38

2.	 Deveres e responsabilidades do servidor, abrangendo conduta, sanções e processos disciplinares................................... 42

3.	 Noções de improbidade administrativa, com destaque para atos proibidos e suas consequências.................................... 46

4.	 Gestão de pessoas e comportamento organizacional, incluindo trabalho em equipe, comunicação e atitudes éticas....... 64

5.	 Integridade institucional no Poder Judiciário, abordando padrões éticos, transparência, prevenção de irregularidades e 
observância ao Código de Ética e Conduta do Poder Judiciário de Santa Catarina.............................................................. 71

6.	 Resolução TJ nº 22/2021 do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (estabelece diretrizes de ética, conduta e integridade 
institucional para os servidores do Poder Judiciário)........................................................................................................... 76

Noções de Direito Constitucional

1.	 Constituição Federal de 1988; Princípios fundamentais....................................................................................................... 84

2.	 Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, nacionalidade, cidadania, 
direitos políticos e partidos políticos.................................................................................................................................... 85

3.	 Organização político-administrativa: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios......................................... 97

4.	 Administração pública: disposições gerais, servidores públicos........................................................................................... 104

5.	 Poder Judiciário; Disposições gerais; Órgãos do Poder Judiciário: competências................................................................ 111

6.	 Estrutura do TJSC: órgãos colegiados, varas e câmaras........................................................................................................ 119

7.	 Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, advocacia e defensoria públicas.............................................................. 122

8.	 Conselho Nacional de Justiça (CNJ): composição, competências e aplicação prática no TJSC.............................................. 126

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/tj-sc-tecnico-judiciario-auxiliar?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-012AB-26-TJ-SC-TEC-AUX


ÍNDICE

Noções de Direito Civil

1.	 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB (Decreto-Lei nº 4.657/1942): Vigência, aplicação, interpretação 
e integração das leis; Conflito das leis no tempo; Eficácia da lei no espaço......................................................................... 134

2.	 Código Civil (Lei nº 10.406/2002):Pessoas naturais: personalidade, capacidade, nome, estado, domicílio, direitos da 
personalidade; Pessoas jurídicas: disposições gerais, domicílio, associações e fundações.................................................. 148

3.	 Bens...................................................................................................................................................................................... 170

4.	 Fatos jurídicos:Negócios jurídicos: atos lícitos, ilícitos.......................................................................................................... 175

5.	 Noções de tramitação de processos judiciais e administrativos no TJSC.............................................................................. 192

6.	 Lei nº 12.682/2012 (dispõe sobre a elaboração e o arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos)............. 200

7.	 Decreto Federal nº 8.539/2015 (dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no 
âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta)...................................................................... 200

Noções de Direito Processual Civil

1.	 Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015)..................................................................................................................... 208

2.	 Princípio do devido processo legal; Princípios do contraditório, da ampla defesa e do juiz natural.................................... 208

3.	 Pressupostos processuais..................................................................................................................................................... 212

4.	 Jurisdição; Princípio da inércia.............................................................................................................................................. 216

5.	 Ação; Condições da ação; Elementos da ação; Classificação................................................................................................ 219

6.	 Cooperação internacional; Disposições gerais; Auxílio direto; Carta rogatória.................................................................... 223

7.	 Competência......................................................................................................................................................................... 226

Noções de Direito Penal

1.	 Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/1940): Aplicação da lei penal;  A lei penal no tempo e no espaço.............................. 244

2.	 Princípios da legalidade e da anterioridade.......................................................................................................................... 246

3.	 Tempo e lugar do crime........................................................................................................................................................ 247

4.	 Contagem de prazo............................................................................................................................................................... 248

5.	 Interpretação da lei penal..................................................................................................................................................... 249

6.	 Analogia................................................................................................................................................................................ 256

7.	 Irretroatividade da lei penal................................................................................................................................................. 257

8.	 Teoria do crime; Tipo penal objetivo; Tipo penal subjetivo; Ilicitude; Causas excludentes; Culpabilidade.......................... 257

9.	 Crimes contra a pessoa......................................................................................................................................................... 268

10.	 Crimes contra o patrimônio.................................................................................................................................................. 298

11.	 Crimes contra a administração pública................................................................................................................................. 321

12.	 Disposições constitucionais aplicáveis ao direito penal........................................................................................................ 327

13.	 Crimes hediondos................................................................................................................................................................. 330

14.	 Abuso de autoridade............................................................................................................................................................ 335

15.	 Estatuto da Criança e do Adolescente.................................................................................................................................. 338

16.	 Competência das varas criminais do TJSC (Resolução TJ nº 35/2025, que especifica as competências de todas as unidades 
judiciárias)............................................................................................................................................................................. 378

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/tj-sc-tecnico-judiciario-auxiliar?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-012AB-26-TJ-SC-TEC-AUX


ÍNDICE

Noções de Direito Processual Penal

1.	 Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/1940): Aplicação da lei penal;  A lei penal no tempo e no espaço.............................. 470

2.	 Princípios da legalidade e da anterioridade.......................................................................................................................... 472

3.	 Tempo e lugar do crime........................................................................................................................................................ 473

4.	 Contagem de prazo............................................................................................................................................................... 474

5.	 Interpretação da lei penal..................................................................................................................................................... 475

6.	 Analogia................................................................................................................................................................................ 482

7.	 Irretroatividade da lei penal................................................................................................................................................. 483

8.	 Teoria do crime; Tipo penal objetivo; Tipo penal subjetivo; Ilicitude; Causas excludentes; Culpabilidade.......................... 483

9.	 Crimes contra a pessoa......................................................................................................................................................... 494

10.	 Crimes contra o patrimônio.................................................................................................................................................. 524

11.	 Crimes contra a administração pública................................................................................................................................. 547

12.	 Disposições constitucionais aplicáveis ao direito penal........................................................................................................ 553

13.	 Crimes hediondos................................................................................................................................................................. 556

14.	 Abuso de autoridade............................................................................................................................................................ 561

15.	 Estatuto da Criança e do Adolescente.................................................................................................................................. 564

16.	 Competência das varas criminais do TJSC (Resolução TJ nº 35/2025, que especifica as competências de todas as unidades 
judiciárias)............................................................................................................................................................................. 604

Conteúdo Digital
Noções de Informática e Proteção de Dados

1.	 Fundamentos de informática, incluindo hardware, software............................................................................................... 4

2.	 Sistemas operacionais........................................................................................................................................................... 5

3.	 Aplicativos e internet............................................................................................................................................................ 10

4.	 Segurança da informação, compreendendo cuidados com senhas, vírus, ameaças e boas práticas.................................... 18

5.	 Proteção de dados pessoais, incluindo direitos do titular, deveres do servidor, segurança e confidencialidade; Aplicação 
prática no âmbito do Poder Judiciário de Santa Catarina, abrangendo políticas de privacidade, tratamento seguro de 
dados e normas institucionais.............................................................................................................................................. 23

6.	 Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).......................................................................................................... 27

7.	 Resolução TJ nº 3/2021 do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (estabelece diretrizes sobre proteção de dados, 
segurança e tratamento de informações institucionais)	 41

Noções de Direito Administrativo

1.	 Noções de organização administrativa: Administração direta e indireta, centralizada e descentralizada; 
Desconcentração.................................................................................................................................................................. 52

2.	 Princípios expressos e implícitos da administração pública.................................................................................................. 56

3.	 Órgãos públicos.................................................................................................................................................................... 66

4.	 Agentes públicos................................................................................................................................................................... 68

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/tj-sc-tecnico-judiciario-auxiliar?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-012AB-26-TJ-SC-TEC-AUX


ÍNDICE

Legislação Institucional do PJSC

1.	 Organização e funcionamento do Poder Judiciário de Santa Catarina, incluindo competências dos órgãos e funções 
básicas.................................................................................................................................................................................. 232

2.	 Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, abrangendo sessões, processamento de processos e 
atuação administrativa......................................................................................................................................................... 236

3.	 Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, compreendendo regras básicas de funcionamento e conduta......................... 240

4.	 Regime jurídico e disciplinar dos servidores, incluindo deveres, direitos, responsabilidades e regras de conduta no 
âmbito do PJ.......................................................................................................................................................................... 244

5.	 Poderes administrativos........................................................................................................................................................ 81

6.	 Ato administrativo; Procedimentos internos para atos administrativos e tramitação de documentos................................ 88

7.	 Licitação e Contratos; Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos)................................................. 101

8.	 Estrutura administrativa do Poder Judiciário de Santa Catarina e suas funções básicas...................................................... 176

Direitos Humanos e Acesso à Justiça

1.	 Princípios básicos dos direitos humanos, incluindo dignidade da pessoa humana e igualdade.......................................... 188

2.	 Proteção internacional e constitucional dos direitos fundamentais, com enfoque na aplicação prática no Brasil.............. 195

3.	 Acesso à justiça e garantias processuais, incluindo noções de contraditório, ampla defesa e efetividade da prestação 
jurisdicional........................................................................................................................................................................... 207

4.	 Igualdade, não discriminação e grupos vulneráveis, com atenção a crianças, idosos, pessoas com deficiência, mulheres 
e minorias............................................................................................................................................................................. 214

5.	 Políticas judiciárias de inclusão e cidadania, contemplando a atuação do Poder Judiciário na promoção de direitos e no 
acesso à justiça..................................................................................................................................................................... 219

Conteúdo Digital
 ▪ Para estudar o Conteúdo Digital acesse sua “Área do Cliente” em nosso site, ou siga os passos indicados 

na página 2 para acessar seu bônus. 
https://www.apostilasopcao.com.br/customer/account/login/

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/tj-sc-tecnico-judiciario-auxiliar?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-012AB-26-TJ-SC-TEC-AUX
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LÍNGUA PORTUGUESA 

 ▪ uso de conectores como conjunções e preposições 
requerem atenção redobrada para garantir que o leitor com-
preenda as relações entre as ideias.
 ▪ Coesão e coerência: são dois pilares essenciais da com-

preensão. Um texto coeso é aquele cujas ideias estão 
bem conectadas, e a coerência se refere à lógica interna 
do texto, onde as ideias se articulam de maneira fluida e 
compreensível.
Ao realizar a leitura de um texto verbal, a compreensão exige 

a decodificação de todas essas estruturas. É a partir dessa leitura 
atenta e detalhada que o leitor poderá garantir que absorveu o 
conteúdo proposto pelo autor de forma plena.

 ▸ A Compreensão em Textos Não-Verbais
Além dos textos verbais, a compreensão se estende aos 

textosnão-verbais  , que utilizam símbolos, imagens, gráficos ou 
outras representações visuais para transmitir uma mensagem. 
Exemplos de textos não-verbais incluem obras de arte, fotogra-
fias, infográficos e até gestos em uma linguagem de sinais. 

A compreensão desses textos exige uma leitura visual agu-
çada, na qual o observador decodifica os elementos presentes, 
como:

 ▪ Cores: As cores desempenham um papel comunicativo 
importante em muitos contextos, evocando emoções ou 
sugerindo informações adicionais. Por exemplo, em um grá-
fico, cores diferentes podem representar categorias distintas 
de dados.
 ▪ Formas e símbolos: Cada forma ou símbolo em um texto 

visual pode carregar um significado próprio, como sinais de 
trânsito ou logotipos de marcas. A correta interpretação des-
ses elementos depende do conhecimento prévio do leitor 
sobre seu uso.
 ▪ Gestos e expressões: Em um contexto de comunicação 

corporal, como na linguagem de sinais ou em uma apresen-
tação oral acompanhada de gestos, a compreensão se dá ao 
identificar e entender as nuances de cada movimento.

 ▸ Fatores que Influenciam a Compreensão
A compreensão, seja de textos verbais ou não-verbais, pode 

ser afetada por diversos fatores, entre eles:
 ▪ Conhecimento prévio: Quanto mais familiarizado o leitor 

estiver com o tema abordado, maior será sua capacidade de 
compreender o texto. Por exemplo, um leitor que já conhece 
o contexto histórico de um fato poderá compreender melhor 
uma notícia sobre ele.
 ▪ Contexto: O ambiente ou a situação em que o texto é 

apresentado também influencia a compreensão. Um texto 
jornalístico, por exemplo, traz uma mensagem diferente de-
pendendo de seu contexto histórico ou social.

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
essenciais para que a comunicação alcance seu objetivo de forma 
eficaz. Em diversos contextos, como na leitura de livros, artigos, 
propagandas ou imagens, é necessário que o leitor seja capaz de 
entender o conteúdo proposto e, além disso, atribuir significados 
mais amplos ao que foi lido ou visto. 

Para isso, é importante distinguir os conceitos de compreen-
são e interpretação, bem como reconhecer que um texto pode 
ser  verbal (composto por palavras) ou não-verbal (constituído 
por imagens, símbolos ou outros elementos visuais).

Compreender um texto implica decodificar sua mensagem 
explícita, ou seja, captar o que está diretamente apresentado. Já 
a interpretação vai além da compreensão, exigindo que o leitor 
utilize seu repertório pessoal e conhecimentos prévios para gerar 
um sentido mais profundo do texto. Dessa forma, dominar esses 
dois processos é essencial não apenas para a leitura cotidiana, 
mas também para o desempenho em provas e concursos, onde a 
análise de textos e imagens é frequentemente exigida.

Essa distinção entre compreensão e interpretação é crucial, 
pois permite ao leitor ir além do que está explícito, alcançando 
uma leitura mais crítica e reflexiva.

Conceito de Compreensão
A compreensão de um texto é o ponto de partida para qual-

quer análise textual. Ela representa o processo de decodificação 
da mensagem explícita  , ou seja, a habilidade de extrair infor-
mações diretamente do conteúdo apresentado pelo autor, sem 
a necessidade de agregar inferências ou significados subjetivos. 
Quando compreendemos um texto, estamos simplesmente ab-
sorvendo o que está dito de maneira clara, reconhecendo os 
elementos essenciais da comunicação, como o tema , os fatos e 
os argumentos centrais.

 ▸ A Compreensão em Textos Verbais
Nos textos verbais , que utilizam a linguagem escrita ou fa-

lada como principal meio de comunicação, a compreensão passa 
pela habilidade de ler com atenção e reconhecer as estruturas 
linguísticas. Isso inclui:

 ▪ Vocabulário : O entendimento das palavras usadas no 
texto é fundamental. Palavras desconhecidas podem com-
prometer a compreensão, tornando necessário o uso de 
dicionários ou ferramentas de pesquisa para esclarecer o 
significado.
 ▪ Sintaxe: A maneira como as palavras estão organizadas em 

frases e parágrafos também influencia o processo de com-
preensão. Sentenças complexas, inversões sintáticas ou o 

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS, INCLUINDO TEXTOS DO DIA A DIA, 

OFICIAIS E INFORMATIVOS
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A compreensão de um texto verbal envolve a decodificação 
de palavras e a análise de como elas se conectam para cons-
truir significado. É essencial que o leitor identifique o tema, os 
argumentos centrais e as intenções do autor, além de perceber 
possíveis figuras de linguagem ou ambiguidades.

Textos Não-Verbais:
Os textos não-verbais utilizam elementos visuais para se 

comunicar, como imagens, símbolos, gestos, cores e formas. 
Embora não usem palavras diretamente, esses textos trans-
mitem mensagens completas e são amplamente utilizados em 
contextos visuais, como artes visuais, placas de sinalização, foto-
grafias, entre outros.

Características dos Textos Não-Verbais:
 ▪ Imagens e símbolos: Carregam significados culturais e con-

textuais que devem ser reconhecidos pelo observador.
 ▪ Cores e formas: Podem ser usadas para evocar emoções 

ou destacar informações específicas. Por exemplo, a cor 
vermelha em muitos contextos pode representar perigo ou 
atenção.
 ▪ Gestos e expressões: Na comunicação corporal, como na 

linguagem de sinais ou na expressão facial, o corpo desem-
penha o papel de transmitir a mensagem.

Exemplos de textos não-verbais incluem:
 ▪ Obras de arte: Como pinturas ou esculturas, que comu-

nicam ideias, emoções ou narrativas através de elementos 
visuais.
 ▪ Sinais de trânsito: Que utilizam formas e cores para orien-

tar os motoristas, dispensando a necessidade de palavras.
 ▪ Infográficos: Combinações de gráficos e imagens que 

transmitem informações complexas de forma visualmente 
acessível.

A interpretação de textos não-verbais exige uma análise di-
ferente da dos textos verbais. É necessário entender os códigos 
visuais que compõem a mensagem, como as cores, a composição 
das imagens e os elementos simbólicos utilizados. Além disso, 
o contexto cultural é crucial, pois muitos símbolos ou gestos 
podem ter significados diferentes dependendo da região ou da 
sociedade em que são usados.

 ▸ Relação entre Textos Verbais e Não-Verbais
Embora sejam diferentes em sua forma, textos verbais e 

não-verbais frequentemente se complementam. Um exemplo co-
mum são as propagandas publicitárias  , que utilizam tanto textos 
escritos quanto imagens para reforçar a mensagem. Nos livros 
ilustrados  , as imagens acompanham o texto verbal, ajudando 
a criar um sentido mais completo da história ou da informação.

Essa integração de elementos verbais e não-verbais é am-
plamente utilizada para aumentar a eficácia da comunicação  , 
tornando a mensagem mais atraente e de fácil entendimento. 
Nos textos multimodais  , como nos sites e nas redes sociais, essa 
combinação é ainda mais evidente, visto que o público interage 
simultaneamente com palavras, imagens e vídeos, criando uma 
experiência comunicativa rica e diversificada.

 ▪ Objetivos da leitura: O propósito com o qual o leitor abor-
da o texto impacta a profundidade da compreensão. Se a 
leitura for para estudo, o leitor provavelmente será mais mi-
nucioso do que em uma leitura por lazer.

 ▸ Compreensão como Base para a Interpretação
A compreensão é o primeiro passo no processo de leitura e 

análise de qualquer texto. Sem uma compreensão clara e obje-
tiva, não é possível seguir para uma etapa mais profunda, que 
envolve a interpretação e a formulação de inferências. Somente 
após a decodificação do que está explicitamente presente no 
texto, o leitor poderá avançar para uma análise mais subjetiva 
e crítica, onde ele começará a trazer suas próprias ideias e refle-
xões sobre o que foi lido.

Em síntese, a compreensão textual é um processo que 
envolve a decodificação de elementos verbais e não-verbais, 
permitindo ao leitor captar a mensagem essencial do conteúdo. 
Ela exige atenção, familiaridade com as estruturas linguísticas ou 
visuais e, muitas vezes, o uso de recursos complementares, como 
dicionários. Ao dominar a compreensão, o leitor cria uma base 
sólida para interpretar textos de maneira mais profunda e crítica.

 ▸ Textos Verbais e Não-Verbais
Na comunicação, os textos podem ser classificados em duas 

categorias principais:verbais e não-verbais  . Cada tipo de tex-
to utiliza diferentes recursos e linguagens para transmitir suas 
mensagens, sendo fundamental que o leitor ou observador saiba 
identificar e interpretar corretamente as especificidades de cada 
um.

Textos Verbais:
Os textos verbais são aqueles constituídos pela linguagem 

escrita ou falada, onde as palavras são o principal meio de co-
municação. Eles estão presentes em inúmeros formatos, como 
livros, artigos, notícias, discursos, entre outros. A linguagem 
verbal se apoia em uma estrutura gramatical, com regras que 
organizam as palavras e frases para transmitir a mensagem de 
forma coesa e compreensível.

Características dos Textos Verbais:
 ▪ Estrutura Sintática: As frases seguem uma ordem gramati-

cal que facilita a decodificação da mensagem.
 ▪ Uso de Palavras: As palavras são escolhidas com base em 

seu significado e função dentro do texto, permitindo ao lei-
tor captar as ideias expressas.
 ▪ Coesão e Coerência: A conexão entre frases, parágrafos e 

ideias deve ser clara, para que o leitor compreenda a linha 
de raciocínio do autor.

Exemplos de textos verbais incluem:
 ▪ Livros e artigos: Onde há um desenvolvimento contínuo 

de ideias, apoiado em argumentos e explicações detalhadas.
 ▪ Diálogos e conversas: Que utilizam a oralidade para intera-

ções mais diretas e dinâmicas.
 ▪ Panfletos e propagandas: Usam a linguagem verbal de 

forma concisa e direta para transmitir uma mensagem 
específica.
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ÉTICA E GESTÃO NO SERVIÇO PÚBLICO

da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos:
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.

Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade:
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara ci-
vil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
art.5º, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar con-
dutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotute-
la. Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de 
autorização ou de controle externo, tendo em vista que a própria 
Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou anula-
ção. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  
b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 
os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
Súmula 473 - STF - “A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não de 
mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, prazo 
para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 54 

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 

autônomo do Direito que se encontra dependente de um aco-
plado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe 
uma norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de 
Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificado-
res das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, 
o princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídi-
co da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

É um regime mais abrangente

É um regime reservado 
para as relações jurídicas 
incidentes nas normas de 

direito público

Consiste nas regras e 
princípios de direito público 

e privado por meio dos quais, 
a Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

O ente público assume uma 
posição privilegiada em 

relação ao particular

 ▸ Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que dire-

cionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também po-
dem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, pre-
dispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 

PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
COMO LEGALIDADE, MORALIDADE, INTERESSE PÚBLICO, 

INTEGRIDADE E PROBIDADE
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função gratificada na administração pública direta e indireta 
em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à mo-
ralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal prática 
foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o caráter 
imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos em 
comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e
b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se es-
tende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e mu-
nicipais, pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica 
apenas a cargos comissionados.

Publicidade:
É necessário que haja transparência no exercício das ativi-

dades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os 
atos da Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas 
exceções, como determinados interesses sociais, bem como as 
situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcio-
nalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipó-
teses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigilo-
so” devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de proces-
so administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, 
em face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. 
Logo, percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar 
esta Súmula, foi a de preservar a intimidade.

da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que fo-
ram praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato 
nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá 
prazo para sua anulação.

Impessoalidade:
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição da 
Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as condu-
tas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato admi-
nistrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 
b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. Assim, 
não poderão constar nas publicidades os nomes de adminis-
tradores ou gestores, sendo que as propagandas devem ser 
informativas e educativas, pois, o ato estará sendo praticado 
pela Administração Pública. Tal entendimento possui liame 
com a Teoria da Imputação Volitiva, por meio da qual, a von-
tade do agente público é imputada ao Estado.

 ▪ OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é funda-
mento para fins de reconhecimento de validade dos atos 
praticados por “funcionário de fato”, que se trata daquele 
que  não foi investido no cargo ou função pública de nodo 
regular, tendo em vista que a conduta desse agente, que 
se encontra laborando de modo irregular na Administração 
Pública, é atribuída à pessoas jurídica na qual ele está inse-
rido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/corrigido. 

Moralidade:
Além da necessidade de as atividades da Administração es-

tarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade ju-
rídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as ativi-
dades de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide
Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República:
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional:
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-

lações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um deter-
minado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988; PRINCÍPIOS FUNDA-
MENTAIS
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Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-

vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 
O direito de resposta é um meio de defesa assegurado à 

pessoa física ou jurídica ofendida em sua honra, e reputação, 
conceito, nome, marca ou imagem, sem prejuízo do direito de 
indenização por dano moral ou material. 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

O Brasil é um Estado laico, que não possui uma religião 
oficial, mas que adota a liberdade de crença e de pensamento, 
assegurada a variedade de cultos, a proteção dos locais religiosos 
e a não privação de direitos em razão da crença pessoal.

A escusa de consciência é o direito que toda pessoa possui 
de se recusar a cumprir determinada obrigação ou a praticar 
determinado ato comum, por ser ele contrário às suas crenças 
religiosas ou à sua convicção filosófica ou política, devendo então 
cumprir uma prestação alternativa, fixada em lei. 

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

Aqui, temos uma vez mais consubstanciada a liberdade de 
expressão e a vedação da censura.

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 

a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;   

Com intuito da proteção, a Constituição Federal tornou 
inviolável a imagem, a honra e a intimidade pessoa humana, as-
segurando o direito à reparação material ou moral em caso de 
violação.

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-

dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência).

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-

cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na for-
ma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

A Constituição Federal protege o domicílio e o sigilo das co-
municações, por isso, a invasão de domicílio e a quebra de sigilo 
telefônico só pode se dar por ordem judicial.

 ▸  Gerações de Direitos Fundamentais (Teoria de Vasak):
Direitos Fundamentais de 1ª Geração: liberdade individual – 

direitos civis e políticos;
Direitos Fundamentais de 2ª Geração: igualdade – direitos 

sociais e econômicos;
Direitos Fundamentais de 3ª Geração: fraternidade ou soli-

dariedade – direitos transindividuais, difusos e coletivos.

 ▸  Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aque-

les previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal, que 
trazem alguns dos direitos e garantias fundamentais. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Constituição;
Como o próprio nome diz, o princípio prega a igualdade de 

direitos e deveres entre homens e mulheres.

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;
Como ser livre, todo ser humano só está obrigado a fazer ou 

não fazer algo que esteja previsto em lei.

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento 
desumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

É vedada a prática de tortura física e moral, e qualquer tipo 
de tratamento desumano, degradante ou contrário à dignidade 
humana, por qualquer autoridade e também entre os próprios 
cidadãos. A vedação à tortura é uma cláusula pétrea de nossa 
Constituição e ainda crime inafiançável na legislação penal 
brasileira.

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do 
anonimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela 
veiculação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

A Constituição Federal pôs fim à censura, tornando livre a 
manifestação do pensamento. Esta liberdade, entretanto, não é 
absoluta não podendo ser abusiva ou prejudicial aos direitos de 
outrem. Daí, a vedação do anonimato, de forma a coibir práticas 
prejudiciais sem identificação de autoria, o que não impede, con-
tudo, a apuração de crimes de denúncia anônima.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS SOCIAIS, 
NACIONALIDADE, CIDADANIA, DIREITOS POLÍTICOS E 

PARTIDOS POLÍTICOS
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Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não é 
tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos dou-
trinadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte forma:

 ▪ Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas 
de forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primá-
rias, que são as leis; e fontes secundarias, que se referem 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.
 ▪ Fontes informais: São aquelas que se encontram dispostas 

na LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as 
fontes formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, 
tendo em vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de 
lacuna legal nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: 
“quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a 
analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”.

Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de deter-

minada situação que não se encontra prevista em lei, de uma 
norma jurídica aproximada, ou propriamente dita, ou, de um 
conjunto de normas jurídicas que se encontram sintonia com a 
situação a ser julgada. Exemplo: A aplicação das regras do casa-
mento para a constituição de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não 
se confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por 
meio da analogia, existe rompimento com os limites previstos na 
norma, existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo que 
na interpretação extensiva, amplia-se somente o seu campo, ha-
vendo subsunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de institu-
tos diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação direta da 
lei, a integração se refere ao método por meio do qual o julgador 
supre as lacunas da legislação, vindo a aplicar as ferramentas de-
terminadas pelo art. 4º da LINDB que predispõe sobre a analogia, 
os costumes e os princípios gerais do Direito. 

Obs. importante: As normas de exceção não admitem analo-
gia ou interpretação extensiva.

A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colo-
cam restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da 
proteção de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas 

à repetição de usos de comportamentos, com capacidade para 
criar a convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídica 
de sua obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Código 
Civil.

 ▸ LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não 
faz parte do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta 
legislação. Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas que 
possuem como finalidade, disciplinar as próprias normas jurídi-
cas, ou, lex legum – norma sobre normas.

Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, inter-
pretação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o 
objetivo de colocar a devida adequação à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto for-
mal pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que 
o decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 
não somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se diri-
ge ao legislador e aplicador do direito de maneira diferente das 
demais normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo 
da generalidade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
 ▪ Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
 ▪ Do referente ao conflito de leis no tempo;
 ▪ Do conflito de leis no espaço; 
 ▪ Dos critérios hermenêuticos;
 ▪ Do referente aos critérios de integração do ordenamento 

jurídico; 
 ▪ Das normas de direito internacional privado, nos moldes 

dos artigos 7º a 19;
 ▪ Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 

ao 30. 

Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem ou como 

formas de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua 
as fontes do direito como sendo os “processos ou meios em vir-
tude dos quais as regras jurídicas se positivam com legítima força 
obrigatória”. Já o ilustre Hans Kelsen, define a fonte do direito 
como: “o fundamento de validade da norma jurídica, decorre de 
uma norma superior, válida”.

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASI-
LEIRO - LINDB (DECRETO-LEI Nº 4.657/1942): VIGÊNCIA, 
APLICAÇÃO, INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DAS LEIS; 

CONFLITO DAS LEIS NO TEMPO; EFICÁCIA DA LEI NO 
ESPAÇO

NOÇÕES DE DIREITO CIVIL
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Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma jurí-

dica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei pode 
produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.

A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido 
o prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada 
ou extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é estabele-
cido de forma livre pelo legislador, tendo em vista que a vigência 
da norma tem forte conexão com a força vinculante da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que exis-
te um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no 
tocante ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras 
etapas, a tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder 
executivo, a promulgação e, por último, a publicação da lei que 
passará a vigorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua 
publicação oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra pre-
visto no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo 
de início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 45 
dias mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em 
vigor na data de sua publicação,  fator que é considerado ino-
portuno, haja vista que a entrada imediata em vigor deve ser 
reservada às leis que apresentem de forma expressa, urgência 
em sua aplicabilidade. 

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da lei em 
produzir efeitos jurídicos, mesmo que a  lei  tenha sido revoga-
da, sendo assim, uma força vinculante que se une ao princípio 
da obrigatoriedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma 
agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre 
a vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período entre 
a entrada em vigor e a 

revogação da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 

obrigatoriedade e vincula todos 
os fatos e pessoas à norma 

agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do qual, 
uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua revo-
gação, possui vigor, vindo a dar continuidade da regência de 
determinados fatos. Desta forma, normas sem vigência podem 
ainda estar em vigor culminando assim o fenômeno da ultrativi-
dade, que se trata da possibilidade material e concreta que uma 
lei revogada ainda venha a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

 ▪ Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do cum-
primento do direito por parte da sociedade; 
 ▪ Eficácia técnica: Encontra-se ligada à presença de con-

dições técnicas para sua produção de efeitos. Exemplo: As 
normas constitucionais de eficácia limitada. 

Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados con-
forme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 
 ▪ Costumes segundo a lei ou secudum legem: São aqueles 

expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
 ▪ Na ausência de lei ou praeter lege: Aqui, os costumes 

são aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque 
pré-datado;
 ▪ Contra a lei ou contra legem: Quando os costumes não são 

admitidos.

Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do 

direito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, 
bem como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princí-
pios consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

 ▪ Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da 
boa-fé; 
 ▪ Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do 

princípio da função social da propriedade e dos contratos; 
 ▪ Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetivida-

de alcançada através das cláusulas gerais.

Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito 
Civil, que surgiram com a promulgação da Constituição Federal 
de 1.988, e também por meio do movimento de constitucio-
nalização do Direito Civil. Tais princípios receberam status 
constitucional, de forma que de acordo com o entendimento do 
professor Paulo Bonavides, terão prioridade de aplicação, ainda 
que haja lei específica a respeito da matéria. Exemplos: a dig-
nidade da pessoa humana, prevista no art. 1º, III, CFB/1988; a 
solidariedade social, disposta no art. 3º, I, CFB/1988; e também, 
a isonomia ou igualdade material predisposta no art. 5º, caput 
da CFB/1.988. 

Da Equidade
Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do 

justo legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se 
demonstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na 
LINDB como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, o 
artigo 140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por equi-
dade nos casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a 
equidade como uma forma de integração, quando indicado pela 
própria norma e apenas em situações de previsão legal, nos ter-
mos do art. 7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte pri-

mária e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do 
legislador com caráter geral, universal e permanente, devendo, 
desta forma, advir da autoridade competente. 

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/tj-sc-tecnico-judiciario-auxiliar?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-012AB-26-TJ-SC-TEC-AUX


AMOSTRA

Art. 1º. O processo civil será ordenado, disciplinado e 
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código. 

Desta forma, caso ocorra a aplicação por autoridade do 
Código de Processo Civil de forma adversa à Constituição Federal, 
caberá recurso extraordinário junto ao Supremo Tribunal Federal. 
No entanto, caso o entendimento seja no sentido de que a ofen-
sa foi reflexa à Constituição, caberá recurso especial junto ao 
Superior Tribunal de Justiça. 

Em relação aos diversos princípios aplicáveis ao Processo 
Civil, daremos ênfase nos nossos estudos aos princípios do de-
vido processo legal, do contraditório e da ampla defesa e do juiz 
natural.

 ▸  Princípio do Devido Processo Legal
Cuida-se de princípio disposto no inciso LIV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1.988, que dispõe: 
Art. 5º, LIV - Ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal. 

O princípio do devido processo legal concede a todo sujeito 
de direito, o direito fundamental a um processo devido, justo e 
equitativo, uma vez que possui como base de direção todos os 
demais princípios que deverão ser observados no processo. Isso 
ocorre devido à sua grande importância no ordenamento jurí-
dico, tendo em vista que esse princípio é usado como forma de 
limitação da Administração Pública, para que esta aja com respei-
to aos direitos fundamentais que se encontram reconhecidos nas 
relações jurídicas de natureza privada.

Obs. importante: De modo geral, as bancas examinadoras 
de concursos públicos tendem a questionar se o princípio do de-
vido processo legal se trata de uma cláusula geral. Caso você se 
depare com uma questão desse nível, a resposta é afirmativa, 
pois, pelo fato de ser sim, uma cláusula geral, existe um conteúdo 
mínimo desse princípio que deverá ser verificado para que o pro-
cesso seja considerado devido.

É importante destacar que existe um conteúdo mínimo para 
a aplicação contumaz do princípio do devido processo legal que 
pode ser listado da seguinte forma:

 ▪  A observância do contraditório e da ampla defesa com tra-
tamento paritário às partes processuais; 
 ▪  A proibição de provas ilícitas; 
 ▪  A publicidade do processo; 
 ▪  A observância da duração razoável do processo;
 ▪  A garantia do juiz natural; 
 ▪  A proibição do retrocesso dos direitos fundamentais; 
 ▪  A necessidade de fundamentação das decisões judiciais; 

Prezado(a), 
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou ta-
manho, não cabem na estrutura de nossas apostilas. 

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se re-
ferem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno. 

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publica-
ção da apostila.

Caso prefira, também é possível acessar o ar-
quivo diretamente pelo link abaixo. Para isso, é 
necessário copiar e colar o link em seu navegador: https://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/
l13105.htm#:~:text=L13105&text=LEI%20N%C2%BA%20
13.105%2C%20DE%2016%20DE%20MAR%C3%87O%20
DE%202015.&text=C%C3%B3digo%20de%20Processo%20
Civil.&text=Art.%201%C2%BA%20O%20processo%20civil,se%20
as%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20deste%20C%C3%B3digo.

Bons estudos!

 ▸ Breve introdução acerca dos princípios constitucionais do 
Processo Civil

De antemão, infere-se que os princípios que se encontram 
inseridos na Constituição Federal possuem como objetivo co-
locar limites ao poder do Estado. Isso ocorre pelo fato de eles 
assegurarem aos jurisdicionados, garantias relacionadas ao pro-
cesso para evitar assimetrias e abusos.

Ressalta-se que o mais recente Código de Processo Civil, 
Lei nº. 13.105/2.015, baseado no neoprocessualismo, procura 
pautar seus dispositivos com forte base na Constituição Federal 
Brasileira de 1.988. 

Isso se comprova por meio do seu artigo 1º, que se inicia no 
capítulo I, dispondo das normas fundamentais e da aplicação das 
normas processuais. Vejamos: 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI Nº 13.105/2015)

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL; PRINCÍPIOS 
DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO JUIZ 

NATURAL

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL
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Nesse mesmo diapasão, é importante lembrar que em 2005, 
por meio do informativo de nº. 405, o STF enfrentou a teoria da 
aplicação dos direitos fundamentais às relações jurídicas priva-
das, decidindo em relação à apreciação de litígios entre   clube 
e associado, que os direitos fundamentais, incluindo-se dentre 
estes, os direitos processuais, são aplicáveis às relações entre 
particulares. A esse fato, dá-se o nome de eficácia horizontal dos 
direitos fundamentais.

Nesse mesmo patamar, observa-se que o devido processo 
legal também pode ser aplicado no condizente ao teor do art. 
1.337 do Código Civil Brasileiro, como veremos:

Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre 
reiteradamente com os seus deveres perante o condomínio 
poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos 
restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente 
até ao quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as 
despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e 
a reiteração, independentemente de perdas e danos que se 
apurem. 
Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, 
por seu reiterado comportamento antissocial, gerar 
incompatibilidade de convivência com os demais condôminos 
ou possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa 
correspondente ao décuplo do valor atribuído à contribuição 
para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da 
assembleia.
 
Perceba, da leitura desse artigo, que o Código Civil prevê 

que se o condômino apresentar reiterado comportamento an-
tissocial, poderá ser punido com sanção pecuniária, ou seja, uma 
multa. No entanto, para que o condomínio venha aplicar essa 
multa, é necessário que este garanta ao condômino, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

Nesta seara, concluindo, vejamos mais um exemplo de pos-
sibilidade da aplicabilidade da eficácia horizontal dos direitos 
fundamentais. Trata-se de importante decisão do STJ ao dispor 
que a sanção prevista para o comportamento antissocial prati-
cado de forma reiterada por condômino, não pode ser aplicada 
sem que antes lhe seja dado o direito de defesa. Vejamos uma 
parte do julgado que merece destaque: 

“A sanção prevista para o comportamento antissocial 
reiterado de condômino (art. 1.337, parágrafo único, do 
CC) não pode ser aplicada sem que antes lhe seja conferido 
o direito de defesa. De fato, o Código Civil – na linha de 
suas diretrizes de socialidade, cunho de humanização do 
direito e de vivência social, eticidade, na busca de solução 
mais justa e equitativa, e operabilidade, alcançando o 
direito em sua concretude – previu, no âmbito da função 
social da posse e da propriedade, no particular, a proteção 
da convivência coletiva na propriedade horizontal. Assim, 
os condôminos podem usar, fruir e livremente dispor das 
suas unidades habitacionais, assim como das áreas comuns 
(art. 1.335 do CC), desde que respeitem outros direitos e 
preceitos da legislação e da convenção condominial. Nesse 
passo, o art. 1.337 do CC estabelece sancionamento para o 
condômino que reiteradamente venha a violar seus deveres 
para com o condomínio, além de instituir, em seu parágrafo 
único, punição extrema àquele que reitera comportamento 
antissocial. A doutrina especializada reconhece a necessidade 
de garantir o contraditório ao condômino 

 ▪  A garantia do acesso à justiça. 

Além disso, ressalta-se que o devido processo legal é direito 
fundamental podendo ser compreendido em duas dimensões, 
sendo elas:

DIMENSÕES DO DEVIDO PROCESSO LEGAL

Formal/Procedimental Legal/Substancial

Seu conteúdo é composto 
pelas garantias fundamentais

É composto pelos 
pressupostos dos princípios 

da razoabilidade e da 
proporcionalidade

Sobre o esquema acima, de antemão, denota-se que o devi-
do processo legal formal também é chamado de procedimental, 
due process, sendo que em sentido formal, pode ser definida a 
forma tradicional desse princípio, que é correspondente à ob-
servância dos princípios processuais na regência dos processos 
como um todo, como é o caso do direito ao contraditório, a uma 
razoável duração do processo, bem como ao princípio do juiz 
natural.

Em relação ao devido processo legal substancial, due process, 
cuja criação veio dos Estados Unidos, destaca-se que ele é consi-
derado de acordo com os trâmites jurisprudenciais do STF, bem 
como de uma infinidade doutrinadores brasileiros, como a fonte 
dos deveres de proporcionalidade e razoabilidade, fato que faz 
com que esse princípio imponha que tanto o órgão julgador, bem 
como o legislador tomem decisões razoáveis e proporcionais. 

O dever de observância plena da proporcionalidade e da 
razoabilidade se encontra disposto no artigo 8 do Código de 
Processo Civil que destaca com grande importância o dever de 
observância da proporcionalidade e da razoabilidade no âmbito 
da aplicação do ordenamento jurídico. Vejamos:

Art. 8 - Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando 
a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência.

Interessante se faz ainda, explicitar que o devido processo 
legal se aplica às relações jurídicas privadas. Isso ocorre devido à 
eficácia horizontal dos direitos fundamentais, tendo em vista que 
a Constituição Federal, ao prever direitos fundamentais, passou a 
admitir sua aplicação nas relações feitas entre particulares, tan-
to na fase pré-negocial quanto na fase de execução do negócio 
jurídico. É o que ocorre no disposto no art. 57 do Código Civil 
Brasileiro. Vejamos:

Art. 57 - A exclusão do associado só é admissível havendo 
justa causa, assim reconhecida em procedimento que 
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos 
no estatuto.

Em averiguação ao referido artigo, note-se que para que 
uma associação venha a excluir um associado de seus quadros, 
existe a necessidade da observância de um procedimento espe-
cífico, não bastando apenas a simples exclusão. 
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 ▪ uma determinada conduta entra em vigor amanhã, não se 
pode processar alguém por ter praticado essa conduta hoje, 
enquanto a lei ainda não estava em vigor.

 ▸ Sucessão de Leis Penais no Tempo
A atividade da lei penal, distinta da teoria da atividade, de-

termina que a lei penal se aplica apenas enquanto está em vigor. 
Isso implica que a lei penal regula apenas os fatos ocorridos du-
rante sua vigência, não retroagindo para alcançar atos cometidos 
anteriormente, salvo em benefício do réu.

 ▸ Exceções à Atividade da Lei Penal (Retroatividade e Ultra-
-atividade)

Há exceções ao princípio da atividade da lei penal, conheci-
das como extratividade da lei penal, que incluem a retroatividade 
e a ultra-atividade das leis penais:

 ▪  Retroatividade: Refere-se à aplicação de uma lei penal 
mais benéfica a fatos ocorridos antes de sua entrada em 
vigor. Esse princípio visa proteger os direitos do réu, apli-
cando-lhe a legislação mais favorável, mesmo que os atos 
tenham sido praticados sob uma lei mais severa.
 ▪  Ultra-atividade: A ultra-atividade ocorre quando uma lei 

penal continua a produzir efeitos sobre fatos praticados du-
rante sua vigência, mesmo após sua revogação, desde que 
seja mais benéfica ao réu. Isso pode acontecer, por exemplo, 
quando uma lei benéfica é revogada, mas ainda se aplica a 
fatos ocorridos enquanto estava em vigor.
 ▪  Exemplo Prático: Suponha que José tenha cometido um 

furto em 10 de janeiro e, em 10 de abril, uma nova lei en-
tre em vigor agravando a pena para o crime de furto. Nesse 
caso, a nova lei, por ser mais severa, não terá efeitos retro-
ativos sobre o crime de José. Assim, ele será julgado pela lei 
anterior, que é mais favorável.

 ▸ Leis Temporárias ou Excepcionais
As leis temporárias ou excepcionais são aquelas criadas para 

vigorar durante um período específico ou em situações excep-
cionais, como estados de emergência. Essas leis continuam a 
regular fatos ocorridos durante sua vigência, mesmo após serem 
revogadas. A abolitio criminis – a descriminalização de uma con-
duta – não ocorre automaticamente com o término de uma lei 
temporária. No entanto, em casos excepcionais, o Estado pode 
decidir que a conduta não deve mais ser considerada crime, 
beneficiando o agente com a revogação expressa da lei, caracte-
rizando o abolitio criminis.

A Lei Penal desempenha um papel fundamental na manu-
tenção da ordem social e na proteção dos direitos fundamentais 
dos indivíduos. Seu objetivo é definir quais condutas são conside-
radas criminosas e estabelecer as respectivas sanções para quem 
as pratica. No entanto, a aplicação da Lei Penal não é uma tarefa 
simples, pois envolve uma série de princípios e regras que garan-
tem a justiça e a segurança jurídica. 

Entre os aspectos mais importantes estão as características 
da Lei Penal no tempo e no espaço, que determinam como e 
quando uma lei pode ser aplicada a uma determinada conduta. 
Compreender esses conceitos é essencial para a correta inter-
pretação e aplicação das normas penais, evitando injustiças e 
garantindo a legalidade em todo o processo penal. Este estudo 
explora as principais características da Lei Penal, com ênfase em 
sua aplicação temporal e espacial, abordando também as exce-
ções e os conflitos normativos que podem surgir nesse contexto.

 ▸  Lei Penal no Tempo
A aplicação da Lei Penal ao longo do tempo é regida por 

princípios que visam assegurar a justiça e a previsibilidade das 
normas jurídicas. Dentre esses princípios, destacam-se a teoria 
da atividade, o princípio da legalidade e os conceitos de retroati-
vidade e ultra-atividade das leis penais.

 ▸ Observações Iniciais
A teoria da atividade, prevista no Art. 4º do Código Penal, 

determina que o crime é considerado praticado no momento da 
ação ou omissão, independentemente do momento em que o re-
sultado ocorra. Isso significa que, para fins penais, o que importa 
é o momento da conduta do agente, e não quando as consequ-
ências dessa conduta se manifestam.

O princípio da legalidade estabelece que somente uma lei 
anterior pode definir infrações penais e estipular penas. Esse 
princípio é essencial para garantir que ninguém seja punido por 
um ato que não estava expressamente tipificado como crime no 
momento de sua prática. Dentro do princípio da legalidade, en-
contramos dois desdobramentos importantes:

 ▪  Reserva Legal: Apenas uma lei em sentido estrito, ou seja, 
uma lei formalmente aprovada pelo legislativo, pode crimi-
nalizar condutas e estabelecer penalidades.
 ▪  Anterioridade da Lei Penal: Uma lei penal só pode ser apli-

cada a uma conduta se esta for praticada durante a vigência 
dessa lei. Por exemplo, se uma lei que criminaliza 

CÓDIGO PENAL (DECRETO-LEI Nº 2.848/1940): APLI-
CAÇÃO DA LEI PENAL;  A LEI PENAL NO TEMPO E NO 
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dispara uma arma e a bala atravessa a fronteira, atingindo 
e matando uma vítima em Assunção, Paraguai. Nesse caso, a lei 
penal brasileira pode ser aplicada, pois a conduta inicial ocorreu 
em território nacional, ainda que o resultado tenha ocorrido no 
exterior .

 ▸ Regra da Aplicação da Lei Penal Brasileira (Art. 5º)
A regra geral para a aplicação da lei penal brasileira é a terri-

torialidade, estabelecendo que a lei penal será aplicada a crimes 
cuja conduta ou resultado ocorra dentro do território nacional. O 
conceito de território nacional é abrangente, incluindo:

 ▪  Território geográfico/físico:
 ▪  Espaço de terra dentro das fronteiras do Brasil.
 ▪  Subsolo.
 ▪  Espaço aéreo correspondente.
 ▪  Águas territoriais e portos.

 ▪  Território por extensão: Locais que, embora fisicamente 
fora das fronteiras brasileiras, são considerados parte do ter-
ritório nacional para efeitos penais. Isso inclui:
 ▪  Embarcações e aeronaves brasileiras de natureza pú-

blica ou a serviço do governo brasileiro, onde quer que se 
encontrem;
 ▪  Embarcações e aeronaves brasileiras mercantes ou de pro-

priedade privada, quando em alto-mar ou no espaço aéreo 
internacional;
 ▪  Aeronaves ou embarcações estrangeiras privadas que es-

tejam em pouso no território nacional ou em trânsito pelo 
espaço aéreo ou águas territoriais brasileiras.
Essa aplicação ampla visa garantir que a lei penal brasileira 

proteja não apenas o território físico, mas também os interesses 
nacionais que se estendem além das fronteiras físicas do país.

 ▸ Exceção à Regra: Extraterritorialidade (Art. 7º)
A extraterritorialidade trata das hipóteses em que a lei penal 

brasileira se aplica a crimes cometidos fora do território nacio-
nal. Existem diferentes formas de extraterritorialidade, cada uma 
com condições específicas para sua aplicação:

Extraterritorialidade incondicionada (Art. 7º, I):
 ▪  Aplica-se automaticamente, independentemente de ou-

tras condições, a crimes graves como:
 ▪  Crimes contra a vida ou a liberdade do Presidente da 

República.
 ▪  Crimes contra o patrimônio ou a fé pública de entes pú-

blicos (União, Estados, DF, Municípios, empresas públicas, 
etc.).
 ▪  Crimes contra a administração pública, cometidos por 

quem está a seu serviço.
 ▪  Crime de genocídio, quando o agente é brasileiro ou domi-

ciliado no Brasil.

 ▸ Vacatio Legis
O período conhecido como vacatio legis é o intervalo entre a 

publicação de uma lei e sua entrada em vigor, momento em que 
ela começa a produzir efeitos.

Durante o vacatio legis, a lei ainda não é aplicável, mesmo 
que seus efeitos sejam benéficos. Esse período serve para que a 
sociedade se adapte às novas disposições legais, evitando con-
fusões e conflitos que poderiam surgir se a lei entrasse em vigor 
imediatamente após sua publicação.

 ▸  Lei Penal Intermediária
A lei penal intermediária é aquela que entra em vigor entre 

a prática do fato e o julgamento do agente, sendo mais favorável 
que as leis anteriores e posteriores. Em um cenário onde a Lei A 
estava em vigor no momento do crime, mas foi substituída pela 
Lei B antes do julgamento, e a Lei C entrou em vigor posterior-
mente, a doutrina entende que a Lei B pode ser aplicada ao réu, 
desde que seja a mais benéfica. Isso se alinha ao princípio da 
aplicação da lei penal mais favorável, que busca garantir que o 
réu seja tratado da maneira mais justa possível.

 ▸ Efeitos da Superveniência de Leis Penais no Tempo
Quando novas leis penais são promulgadas, seus efeitos po-

dem variar conforme sua natureza:
 ▪  Lei nova incriminadora: Uma lei que criminaliza uma con-

duta anteriormente permitida não retroage para penalizar 
atos praticados antes de sua vigência, em respeito ao princí-
pio da anterioridade.
 ▪  Novatio legis in pejus: Uma nova lei que agrava a pena de 

uma conduta não se aplica retroativamente, protegendo o 
réu da aplicação de normas mais severas.
 ▪  Novatio legis in mellius: Uma nova lei que suaviza a pe-

nalidade ou descriminaliza uma conduta deve ser aplicada 
retroativamente, beneficiando o réu.
Esses princípios garantem que a aplicação da Lei Penal res-

peite tanto os direitos dos indivíduos quanto as exigências da 
ordem pública, assegurando que as leis penais sejam aplicadas 
de forma justa e coerente.

 ▸ Lei Penal no Espaço
A aplicação da Lei Penal no espaço refere-se à definição de 

onde as normas penais brasileiras têm validade e em que situa-
ções elas podem ser aplicadas a fatos ocorridos em diferentes 
jurisdições. Esse conceito é fundamental para determinar a com-
petência territorial das leis penais, especialmente em casos que 
envolvem elementos internacionais ou extraterritoriais.

 ▸ Local do Delito (Crime)
No Brasil, o local do delito é determinado pela teoria da 

ubiquidade, conforme o Art. 6º do Código Penal. Segundo essa 
teoria, considera-se praticado o crime tanto no lugar onde ocor-
reu a ação ou omissão (a conduta) quanto no lugar onde se 
produziu ou deveria produzir o resultado.

Essa abordagem permite resolver conflitos quanto à aplica-
ção da lei penal em crimes que envolvem múltiplos territórios, 
como, por exemplo, quando a conduta criminosa ocorre em um 
país, mas os efeitos dessa conduta são sentidos em outro. Um 
exemplo ilustrativo é o de um agente em Foz do Iguaçu/PR que 
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A competência para legislar sobre direito processual penal é 
privativa da União, podendo ser atribuída aos estados-membros 
a competência sobre questões específicas de direito local me-
diante lei complementar. Já em relação ao Direito Penitenciário, 
afeto à execução penal, a competência é concorrente entre os 
entes.

 ▸ Características
a) Autonomia: não é submisso ao direito material, pois pos-
sui princípios e regras próprias.
b) Instrumentalidade: é um meio para fazer atuar o Direito 
Penal material.
c) Normatividade: é uma disciplina normativa, de caráter 
dogmático.

Princípios

 ▸ Princípios regentes

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana:
Trata-se, sem dúvida, de um princípio regente, cuja missão 

é a preservação integral do ser humano, desde o nascimento até 
a morte, conferindo-lhe autoestima e garantindo-lhe o mínimo 
existencial.

A referência à dignidade da pessoa humana, feita no art. 1.º, 
III, da Constituição Federal, “parece conglobar em si todos aque-
les direitos fundamentais, quer sejam os individuais clássicos, 
quer sejam os de fundo econômico e social”. É um princípio de 
valor pré-constituinte e de hierarquia supraconstitucional.

Segundo nos parece, o princípio constitucional da dignida-
de da pessoa humana possui dois prismas: objetivo e subjetivo. 
Objetivamente, envolve a garantia de um mínimo existencial 
ao ser humano, atendendo as suas necessidades vitais básicas, 
como reconhecido pelo art. 7.º, IV, da Constituição, ao cuidar 
do salário mínimo (moradia, alimentação, educação, saúde, la-
zer, vestuário, higiene, transporte, previdência social). Inexiste 
dignidade se a pessoa humana não dispuser de condições bá-
sicas de vivência. Subjetivamente, cuida-se do sentimento de 
respeitabilidade e autoestima, inerentes ao ser humano, desde 
o nascimento, quando passa a desenvolver sua personalidade, 
entrelaçando-se em comunidade e merecendo consideração, 
mormente do Estado.

Para que o ser humano tenha a sua dignidade preservada tor-
na-se essencial o fiel respeito aos direitos e garantias individuais.

Princípio do Devido Processo Legal:
O outro princípio regente concentra-se no devido processo 

legal, cuja raiz remonta à Magna Carta de 1215 (“Nenhum ho-
mem pode ser preso ou privado de sua propriedade a não ser 
pelo julgamento de seus pares ou pela lei da terra”). A célebre 

Prezado(a), 
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou ta-
manho, não cabem na estrutura de nossas apostilas. 

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se re-
ferem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno. 

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publica-
ção da apostila.

Caso prefira, também é possível acessar o arquivo direta-
mente pelo link abaixo. Para isso, é necessário copiar e colar o 
link em seu navegador: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
decreto-lei/Del3689Compilado.htm

Bons estudos!

O Direito Processual Penal é o corpo de normas jurídicas 
com a finalidade de regular o modo, os meios e os órgãos en-
carregados de punir do Estado, realizando-se por intermédio do 
Poder Judiciário, constitucionalmente incumbido de aplicar a 
lei ao caso concreto. É o ramo das ciências criminais cuja meta 
é permitir a aplicação de vários dos princípios constitucionais, 
consagradores de garantias humanas fundamentais, servindo de 
anteparo entre a pretensão punitiva estatal, advinda do Direito 
Penal, e a liberdade do acusado, direito individual.

Processo Penal é o conjunto de normas e princípios que re-
gulam a aplicação jurisdicional do Direito Penal, bem como as 
atividades persecutórias da Polícia Judiciária e a estruturação dos 
órgãos da função jurisdicional. É ramo do direito público.

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL (DECRETO-LEI Nº 
3.689/1941)

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL
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 ▸ Princípio da Ampla Defesa
O princípio da ampla defesa é consectário do princípio do 

contraditório: trata-se da obrigação do Estado de garantir ao 
réu a maior e mais completa defesa possível dentro do processo 
penal. 

Significa que ao réu é concedido o direito de se valer de am-
plos e extensos métodos para se defender da imputação feita 
pela acusação.

É uma especificação, a qual se subdivide em direito à auto-
defesa e direito à defesa técnica.

O direito à autodefesa garante ao próprio réu o poder de 
argumentar, dialogar e participar do processo diretamente. 
No interrogatório, por exemplo, o agente que violou a norma 
penal poderá optar por falar ou até mesmo manter-se em silên-
cio, para não produzir provas contra si, exercendo o seu direito 
à ampla defesa, por meio da autodefesa, cujo caráter é, pois, 
personalíssimo.

Conclui-se, assim, que a autodefesa é disponível, podendo o 
acusado renunciá-la, se entender que isto lhe favorece.

O acusado poderá se tornar revel no curso da lide ou até 
mesmo permanecer calado em seu interrogatório, sendo que ne-
nhuma dessas circunstâncias darão ensejo a qualquer nulidade.

Frise-se porem que, ainda que o agente infrator não tenha 
condições de arcar com advogado, ou é considerado revel, ou 
ainda renuncie a assistência jurídica, caberá ao magistrado com-
petente designar um profissional habilitado para assisti-lo (na 
grande maioria dos casos, um defensor público).

 ▸ Princípio da Verdade Real
O princípio da verdade real significa, pois, que o magistrado 

deve buscar provas, tanto quanto as partes, não se contentando 
com o que lhe é apresentado, simplesmente.

Por ser o ramo do direito que visa proteger os bens mais 
caros da sociedade, a violação das normas penais acarretam a 
incursão em sanções mais duras, a citar a condenação à pena 
privativa de liberdade. Em verdade, cuida-se de uma esfera 
extremamente sensível, onde eventuais erros podem gerar in-
justiças indeléveis.

 ▸ Princípio da Presunção de Inocência ou da Não Culpabili-
dade

A Constituição da República é clara ao elucidar em seu art. 
5º, inciso LVII, que “ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. Significa 
que todo indivíduo é considerado inocente, como seu estado na-
tural, até que ocorra o advento de sentença condenatória com 
trânsito em julgado.

No entanto, não obstante a Carta Magna traga expressa-
mente o referido preceito, tal princípio não impede, tampouco é 
incompatível com as prisões provisórias, que possuem requisitos 
próprios para a sua decretação.

 ▪ Importante: STF decidiu que o cumprimento da pena deve 
começar após esgotamento de recursos. A decisão não afas-
ta a possibilidade de prisão antes do trânsito em julgado, 
desde que sejam preenchidos os requisitos do Código de 
Processo Penal para a prisão preventiva.

expressão “by the lay of the land” (lei da terra), que ini-
cialmente constou da redação desse documento histórico, 
transmudou-se para “due process of law” (devido processo le-
gal). A modificação vernacular não teve o condão de apartar o 
significado histórico do princípio. Buscou-se uma garantia e uma 
proteção contra os desmandos do rei, encarnando a época auto-
ritária absoluta na Inglaterra. Não mais seria possível admitir-se 
a prisão ou a perda de bens de qualquer pessoa em virtude de 
simples capricho do governante. A tolerância havia atingido seu 
limite, tornando-se essencial o surgimento do princípio da lega-
lidade ou reserva legal, determinando o império da lei sobre a 
vontade do rei.

A lei da terra envolvia os costumes, donde surge o direito 
consuetudinário, até hoje prevalente no Reino Unido. Portanto, 
haveria de prevalecer a vontade da sociedade, espelhada pelos 
tradicionais costumes, em detrimento da vontade do sobera-
no. Hoje, consubstancia-se no moderno princípio da legalidade 
penal, demonstrativo de não existir crime e pena sem prévia pre-
visão legal.

O devido processo legal, portanto, possui dois importantes 
aspectos: o lado substantivo (material), de direito penal, e o lado 
procedimental (processual), de processo penal. No primeiro, 
encaixa-se o princípio da legalidade, basicamente, além dos de-
mais princípios penais. Quanto ao prisma processual, cria-se um 
espectro de garantias fundamentais para que o Estado apure e 
constate a culpa de alguém, em relação à prática de crime, pas-
sível de aplicação de sanção. Eis por que o devido processo legal 
coroa os princípios processuais, chamando a si todos os elemen-
tos estruturais do processo penal democrático, valendo dizer, a 
ampla defesa, o contraditório, o juiz natural e imparcial, a publi-
cidade, dentre outros, como forma de assegurar a justa aplicação 
da força estatal na repressão aos delitos existentes.

Princípio do Contraditório1:
A obediência ao contraditório assegura que a parte (seja 

acusação, seja defesa) tenha ciência do desenrolar do processo e 
participe de modo direto da ação penal, ou seja, produza provas, 
seja ouvida e se faça presente. Afinal, é salutar para a garantia 
do devido processo legal e para assegurar a dignidade da pessoa 
humana a existência de um debate argumentativo em torno do 
feito.

O princípio do contraditório traz, como consequência lógica, 
a igualdade das partes, possibilitando a ambas a produção, em 
idênticas condições, das provas de suas pretensões.

Mais do que poder participar do processo, deve o ma-
gistrado respeitar a atuação do agente, no sentido de que as 
manifestações serão efetivamente consideradas pelo Estado. Por 
conseguinte, todas as teses trazidas pelas partes, em juízo, se-
rão decididas motivadamente, cabendo ao julgador apontar as 
razões que o fizeram optar por deliberar daquela forma.

Ressalte-se que o contraditório é inerente ao sistema acu-
satório, onde as partes possuem plena igualdade de condições, 
sofrendo o ônus de sua inércia no curso do processo.

1  Piedade, Antonio Sergio, C. e Ana Carolina Dal Ponte Aidar Gomes. 
Direito Processual Penal. (Coleção Método Essencial). (2nd edição). 

Grupo GEN, 2022.
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